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2657158- C3/ 2019-05782/ INVALIDEZ/DAMS 

 

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAPIRACA/AL 

  

 

PROCESSO: 07074126620198020058                

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CICERO FILHO ARAUJO DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar para ao final requerer o que segue: 

A parte Autora ingressou com a presente demanda objetivando o recebimento do seguro obrigatório DPVAT por 

acidente automobilístico, alegando ter sofrido lesões em decorrência dele e com isso DESEMBOLSADO 

VALORES A TÍTULO DE GASTOS COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, razão pela qual requer o 

recebimento do teto máximo indenizável por reembolso de DAMS – Despesas de Assistência Médicas e 

Suplementares. 

Abaixo, destaca-se trecho da inicial onde o autor fundamenta sua pretensão: 

 

Mais adiante, na fl. 3, destaca trecho da legislação relativa ao teto indenizatório relativo ao reembolso de 

despesas: 
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E nos pedidos, nãi deixa dúvida que o valor se refere ao reembolso de despesas médicas: 

 

Somando-se a tudo isso, tendo em vista que a demanda versa exclusivamente sobre reembolso de despesas, 

não fez qualquer requerimento de perícia médica.  

Diante do exposto, requer a Ré o chamamento do feito à ordem para que o despacho de fls. Seja tonado sem 

efeito, prosseguimento quanto ao pedido de reembolso de despesas médico-hospitalares. 

Para o fim de dar cumprimento ao despacho, apresenta a guia paga referente aos honorários, certo, no entanto 

da devolução do valor em questão. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARAPIRACA, 29 de junho de 2020. 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  


